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Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 425, DE 2012(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da Guiné Equatorial sobre o Exer-
cício de Atividade Remunerada por parte 
de Dependentes do Pessoal Diplomático, 
Consular, Militar, Administrativo e Técni-
co das Missões Diplomáticas, Repartições 
Consulares e Perante Organizações Inter-
nacionais, assinado em Malabo, em 5 de 
julho de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no da Guiné Equatorial sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técni-
co das Missões Diplomáticas, Repartições Consulares 
e Perante Organizações Internacionais, assinado em 
Malabo, em 5 de julho de 2010. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 9-5-2012

CONGRESSO NACIONAL
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 31, DE 2012

Autoriza o Estado do Ceará a contratar 
operação de crédito externo com a empre-
sa MLW Intermed Handels – und Consul-
tinggesellschaft für Erzeugnisse und Aus-
rüstungen des Gesundheits – und Bildun-
gswesens GmbH (MLW Intermed GmbH), no 
valor total de até € 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de euros).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Ceará autorizado a contra-

tar operação de crédito externo com a empresa MLW 
Intermed Handels – und Consultinggesellschaft für Er-
zeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits – und 
Bildungswesens GmbH (MLW Intermed GmbH), no 
valor total de até € 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de euros).

Parágrafo único. Os recursos advindos da opera-
ção de crédito referida no caput destinam-se ao finan-
ciamento do “Projeto de Modernização Tecnológica do 
Estado do Ceará (Promotec)”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Estado do Ceará;
II – credor: MLW Intermed Handels – und Con-
sultinggesellschaft für Erzeugnisse und Ausrüs-
tungen des Gesundheits – und Bildungswesens 
GmbH (MLW Intermed GmbH);
III – valor: até € 50.000.000,00 (cinquenta mi-
lhões de euros);
IV – juros e atualização monetária: 3,89% 
a.a. (três inteiros e oitenta e nove centésimos 
por cento ao ano), em parcelas semestrais, 
acrescidos da atualização cambial da moeda 
do financiamento;
V – liberação: € 17.725.000,00 (dezessete mi-
lhões, setecentos e vinte e cinco mil euros) em 
2012; € 26.080.000,00 (vinte e seis milhões e 
oitenta mil euros) em 2013; e € 6.195.000,00 
(seis milhões, cento e noventa e cinco mil eu-
ros) em 2014;
VI – prazo de carência: 6 (seis) meses;

VII – prazo de amortização: 84 (oitenta e qua-
tro) meses;
VIII – lei estadual autorizadora: nº 14.948, de 
27 de junho de 2011.

Parágrafo único. As datas de pagamento do prin-
cipal e dos encargos financeiros, bem como as das 
liberações, poderão ser alteradas em função da data 
de assinatura do contrato de financiamento.

Art. 3º A contratação da operação de crédito re-
ferida nos arts. 1º e 2º é condicionada:

I – à verificação e comprovação pelo Ministé-
rio da Fazenda do cumprimento, pelo Estado 
do Ceará, do disposto no art. 21, inciso VI, da 
Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal;
II – à comprovação pelo Estado do Ceará, junto 
ao contratante, da condição de adimplente, em 
conformidade com os requisitos estabelecidos 
nos arts. 16, 21, inciso VIII, e 32, § 1º, da Re-
solução nº 43, de 2001, do Senado Federal.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 8 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 32, DE 2012

Autoriza o Estado do Ceará a contratar 
operação de crédito externo, com garantia 
da União, com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no 
valor de até US$ 100.000.000,00 (cem mi-
lhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Ceará autorizado a contratar 

operação de crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento (Bird), no valor de até US$ 100.000.000,00 
(cem milhões de dólares norte-americanos).

SENADO FEDERAL
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Parágrafo único. Os recursos dessa operação de 
crédito destinam-se a financiar o “Projeto de Desen-
volvimento Rural Sustentável – Projeto São José III”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Estado do Ceará;
II – credor: Banco Internacional para Recons-
trução e Desenvolvimento (Bird);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$ 100.000.000,00 (cem mi-
lhões de dólares norte-americanos);
V – modalidade: empréstimo com taxa de juros 
baseada na Libor semestral mais margem fixa 
(fixed spread loan);
VI – prazo de desembolso: até 60 (sessenta) 
meses, contado a partir da vigência do contrato;
VII – prazo de carência: 60 (sessenta) meses;
VIII – amortização: em 40 (quarenta) parcelas 
semestrais e consecutivas, de valores iguais, 
pagas em 15 de junho e em 15 de dezembro 
de cada ano, vencendo-se a primeira em 15 
de junho de 2017 e a última em 15 de dezem-
bro de 2036;
IX – juros: exigidos semestralmente nas mes-
mas datas de pagamento da amortização e 
calculados sobre o saldo devedor periódico 
do empréstimo, a uma taxa composta pela 
taxa de juros Libor semestral para dólar norte-
-americano, acrescidos de uma margem (spre-
ad) fixa a ser determinada pelo Bird a cada 
exercício fiscal;
X – comissão de crédito: 0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento) sobre o valor do em-
préstimo, a ser debitada na data em que o 
contrato entrar em efetividade;
XI – juros de mora: 0,5% a.a. (cinco décimos 
por cento ao ano), acrescidos aos juros devi-
dos e ainda não pagos.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos 
encargos financeiros e dos desembolsos previstos po-
derão ser alteradas em função da data de assinatura 
do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente 
autorizado por esta Resolução, com o consentimento 
do fiador, por solicitação formal ao credor, exercer a 
opção de:

I – converter a taxa de juros aplicável ao mon-
tante parcial ou total do empréstimo, de fixa 
para flutuante, e converter novamente parte 
ou a totalidade dos saldos devedores do em-
préstimo de flutuante para fixa;

II – estabelecer tetos e bandas para flutuação 
da taxa de juros;
III – alterar a moeda de referência da operação 
de crédito para o montante já desembolsado 
e a desembolsar.

§ 3º Para o exercício das opções referidas no § 
2º, é autorizada a cobrança dos custos incorridos pelo 
Bird, bem como de comissão de transação.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia 
ao Estado do Ceará.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é 
condicionado a que o Estado do Ceará celebre contrato 
com a União para a concessão de contragarantias, sob 
a forma de vinculação das receitas de que tratam os 
arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4° do art. 167, 
todos da Constituição Federal, e de outras garantias 
em direito admitidas, podendo o Governo Federal re-
querer as transferências de recursos necessários para 
cobertura dos compromissos honrados diretamente das 
contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou 
das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Mi-
nistério da Fazenda verificará e atestará a adimplência 
do Estado do Ceará quanto aos pagamentos e presta-
ções de contas de que trata o art. 10 da Resolução nº 
48, de 2007, do Senado Federal, bem como o cumpri-
mento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 8 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 2012

Autoriza o Município de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina, a contratar operação de 
crédito externo, com garantia da União, com 
o Banco Interamericano de Desenvolvimen-
to (BID), no valor de até US$ 59.000.000,00 
(cinquenta e nove milhões de dólares norte-
-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Blumenau, Estado de 

Santa Catarina, autorizado a contratar operação de 
crédito externo, com garantia da União, com o Banco 
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Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de 
até US$ 59.000.000,00 (cinquenta e nove milhões de 
dólares norte-americanos). 

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de 
crédito destinam-se a financiar, parcialmente, o Pro-
grama Mobilidade Sustentável de Blumenau.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições: 

I – devedor: Município de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina; 
II – credor: Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor: até US$ 59.000.000,00 (cinquenta 
e nove milhões de dólares norte-americanos); 
V – modalidade: empréstimo do Mecanismo 
Unimonetário com taxa de juros baseada na 
Libor; 
VI – prazo de desembolso: 5 (cinco) anos, con-
tado a partir da vigência do contrato; 
VII – amortização: em parcelas semestrais e 
consecutivas, de valores tanto quanto possível 
iguais, pagas em 30 de março e em 30 de se-
tembro de cada ano, vencendo-se a primeira 
depois de transcorridos até 5 (cinco) anos e 
a última antes de transcorridos até 25 (vinte e 
cinco) anos, ambos contados da data de assi-
natura do contrato; 
VIII – juros: exigidos semestralmente nas mes-
mas datas de pagamento da amortização e 
calculados sobre o saldo devedor periódico 
do empréstimo, a uma taxa anual para cada 
trimestre determinada pelo BID e composta 
pela taxa de juros Libor trimestral para dólar 
norte-americano, mais ou menos uma margem 
de custo calculada trimestralmente como mé-
dia ponderada de todas as margens de custo 
relacionadas aos empréstimos na modalidade 
Libor, mais o valor líquido de qualquer custo/
lucro gerado por operações para mitigar as 
flutuações da Libor e mais a margem (spread) 
para empréstimos do capital ordinário; 
IX – comissão de crédito: a ser estabelecida 
periodicamente pelo BID, até 0,75% a.a. (se-
tenta e cinco centésimos por cento ao ano) 
sobre o saldo não desembolsado do finan-
ciamento, exigida juntamente com os juros e 
entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a 
assinatura do contrato; 
X – despesas com inspeção e supervisão 
geral: em um semestre determinado, o valor 
devido não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) do financiamento, dividido pelo número 

de semestres compreendido no prazo original 
de desembolsos.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos 
encargos financeiros e dos desembolsos previstos po-
derão ser alteradas em função da data de assinatura 
do contrato de empréstimo. 

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente au-
torizado por esta Resolução, com o consentimento for-
mal do fiador, por intermédio da Secretaria do Tesouro 
Nacional, observados os termos e condições estabe-
lecidos no contrato de empréstimo, solicitar ao Banco: 

a) conversão para uma taxa de juros fixa, de 
parte ou da totalidade dos saldos devedores 
sujeitos à taxa de juros baseada na Libor; e 
b) uma nova conversão de parte ou da tota-
lidade dos saldos devedores do empréstimo 
calculados a uma taxa de juros fixa para a taxa 
de juros baseada na Libor. 

§ 3º Para efeitos da aplicação da taxa fixa de juros 
aos saldos devedores do empréstimo, cada conversão 
somente poderá ser realizada em valor mínimo equi-
valente a 25% (vinte e cinco por cento) do montante 
líquido aprovado do financiamento ou US$ 3.000.000,00 
(três milhões de dólares norte-americanos), o que for 
maior, salvo se a conversão for pelo saldo devedor 
remanescente do empréstimo do Mecanismo Unimo-
netário sujeito à taxa de juros baseada na Libor, caso 
em que, com a aprovação do Banco, o montante da 
conversão poderá ser inferior. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia 
ao Município de Blumenau na contratação da operação 
de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput 
é condicionado a que o Município de Blumenau cele-
bre contrato com a União para a concessão de con-
tragarantias, sob a forma de vinculação das receitas 
de que tratam os arts. 156, 158 e 159, nos termos do 
§ 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, e de 
outras garantias em direito admitidas, podendo o Go-
verno Federal requerer as transferências de recursos 
necessários para cobertura dos compromissos honra-
dos diretamente das contas centralizadoras da arre-
cadação do Município ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Mi-
nistério da Fazenda verificará e atestará a adimplência 
do Município de Blumenau quanto aos pagamentos e 
prestações de contas de que trata o art. 10 da Reso-
lução nº 48, de 2007, do Senado Federal, bem como 
o cumprimento substancial das condições prévias ao 
primeiro desembolso. 
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Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 8 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 2012

Autoriza o Município de Colatina a contratar 
operação de crédito externo, com garan-
tia da União, com o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID), no valor de até 
US$ 11.000.000,00 (onze milhões de dóla-
res norte-americanos), de principal, desti-
nada a financiar parcialmente o “Programa 
de Desenvolvimento Urbano e Saneamento 
Ambiental de Colatina – ES”, no âmbito do 
Programa Procidades.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Colatina – ES autorizado 

a contratar operação de crédito externo, com garantia 
da União, com o Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento (BID), no valor de até US$ 11.000.000,00 (onze 
milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos desta operação de 
crédito destinam-se a financiar parcialmente o “Pro-
grama de Desenvolvimento Urbano e Saneamento 
Ambiental de Colatina – ES”, no âmbito do Programa 
Procidades.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Município de Colatina – ES;
II – credor: Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: equivalente a até US$ 11.000.000,00 
(onze milhões de dólares norte-americanos), 
de principal;
V – opções de conversão: o mutuário poderá 
exercer a “Opção de Conversão dos Desem-
bolsos de Moeda” e/ou a “Opção de Conversão 
de Moeda dos Saldos Devedores”;
VI – modalidade: empréstimo do Mecanismo 
Unimonetário com taxa de juros baseada na 
Libor;

VII – prazo de desembolso: 4 (quatro) anos, 
contado da vigência do contrato, prevendo-
-se o primeiro desembolso para o segundo 
semestre do exercício de 2012;
VIII – amortização do saldo devedor em dó-
lares: parcelas semestrais e consecutivas, de 
valores tanto quanto possível iguais, pagas 
em 15 de abril e em 15 de outubro de cada 
ano, vencendo-se a primeira após transcorri-
dos 5 (cinco) anos, e a última, o mais tardar, 
25 (vinte e cinco) anos, da data da assinatura 
do contrato;
IX – amortização do saldo devedor em reais: 
cada conversão terá seu próprio cronograma 
de pagamentos e será fixada para cada de-
sembolso convertido para reais, sendo que 
o prazo final de amortização das conversões 
não excederá aqueles estabelecidos origi-
nalmente no contrato, ou seja, de 25 (vinte e 
cinco) anos, condições estas oferecidas pelo 
BID ao mutuário, que constarão da “Carta de 
Cotação Indicativa da Conversão de Desem-
bolso ao Mutuário” e da “Carta de Notificação 
de Conversão de Desembolso”;
X – juros aplicáveis para saldo devedor em 
dólares: exigidos semestralmente nas mes-
mas datas de pagamento da amortização e 
calculados sobre o saldo devedor periódico 
do empréstimo, a uma taxa anual para cada 
trimestre composta pela taxa de juros Libor 
trimestral para dólar norte-americano, mais, 
ou menos, uma margem de custo calculada 
trimestralmente como média ponderada de 
todas as margens de custo relacionadas aos 
empréstimos do BID na modalidade Libor, mais 
o valor líquido de qualquer custo/lucro gerado 
por operações para mitigar as flutuações da 
Libor, e mais a margem para empréstimos do 
capital ordinário; 
XI – juros aplicáveis para saldo devedor em 
reais: no caso de conversão de moeda, o BID 
indicará, por meio de Cartas de Notificação, 
a taxa de juros base, que significa a taxa de 
juros equivalente no mercado de BRL à soma 
da taxa USD Libor, para 3 (três) meses, me-
nos 20 (vinte) pbs. A taxa de juros base será 
determinada para cada conversão em função 
de taxa fixa de juros aplicada a um montante 
nominal corrigido pela inflação, a ser estabe-
lecida em cada Carta de Notificação da Con-
versão, e se aplica durante todo o período de 
conversão ao montante de BRL ajustado pelo 
Fator de Conversão, do cronograma de paga-
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mentos, da data de conversão, e do montante 
nominal de cada conversão; 
XII – comissão de crédito: a ser estabelecida 
periodicamente pelo BID, em até 0,75% a.a. 
(setenta e cinco centésimos por cento ao ano), 
calculada sobre o saldo não desembolsado do 
empréstimo, exigida juntamente com os juros, 
entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a 
assinatura do contrato; 
XIII – despesas com inspeção e supervisão ge-
ral: por decisão da política atual, o BID não co-
brará despesas com manutenção e supervisão; 
se essa política for revista, o Banco notificará 
ao mutuário um valor devido em um semestre 
determinado, que não poderá ser superior a 
1% (um por cento) do financiamento, dividido 
pelo número de semestres compreendido no 
prazo original de desembolsos. 

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos 
encargos financeiros e dos desembolsos previstos po-
derão ser alteradas em função da data de assinatura 
do contrato de empréstimo.

§ 2º É facultado ao mutuário, com consentimento 
por escrito do fiador, por intermédio da Secretaria do 
Tesouro Nacional, desde que respeitados os termos e 
condições estabelecidos no contrato de empréstimo, 
exercer a opção de conversão da taxa de juros apli-
cável ao montante total ou parcial do empréstimo, de 
flutuante, baseada na Libor, para uma taxa de juros 
fixa, e vice-versa, em montantes mínimos e prazos 
definidos no contrato de empréstimo.

§ 3º Para o exercício das opções referidas no § 
2º, a conversão somente poderá ser realizada em um 
valor mínimo equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) 
do montante do financiamento ou a US$ 3.000.000,00 
(três milhões de dólares norte-americanos), o que for 
maior, salvo se a conversão for pelo saldo devido rema-

nescente do empréstimo do Mecanismo Unimonetário 
sujeito à taxa de juros baseada na Libor. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garan-
tia ao Município de Colatina – ES na contratação da 
operação de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput 
é condicionado a que o Município de Colatina celebre 
contrato com a União para a concessão de contra-
garantias, sob a forma de vinculação das receitas de 
que tratam os arts. 156, 158 e 159, em conformidade 
com o § 4º do art. 167, todos da Constituição Fede-
ral, e outras garantias em direito admitidas, podendo 
o Governo Federal requerer as transferências de re-
cursos necessários para cobertura dos compromissos 
honrados diretamente das contas centralizadoras da 
arrecadação do Estado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Mi-
nistério da Fazenda verificará e atestará:

I – a adimplência do Município de Colatina 
e de todos os órgãos e entidades integran-
tes do Município quanto aos pagamentos e 
prestações de contas de que trata o art. 10 
da Resolução nº 48, de 2007, com a redação 
dada pela Resolução nº 41, de 2009, ambas 
do Senado Federal;
II – o cumprimento das condições prévias ao 
primeiro desembolso;
III – a validade das certidões de regularidade 
de que trata o art. 21, inciso VIII, da Resolução 
nº 43, de 2001, do Senado Federal.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contados a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 8 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 7 minutos e 
encerra-se às 14 horas e 43 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PDT – DF) – Há número regimental. Declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Começamos com a fala do Senador Mozarildo 
Cavalcanti, a quem passo a palavra.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Senador Cristovam, Sras. e 
Srs. Senadores, telespectadores da TV Senado, ou-
vintes da Rádio Senado, hoje, segunda-feira, dia 13 de 
agosto, após as comemorações do Dia dos Pais ontem, 
é uma honra para mim estar nesta tribuna e abordar 
alguns temas que dizem respeito ao meu Estado. 

Primeiramente, Senador Cristovam, é uma coin-
cidência que V. Exa. esteja presidindo, porque eu quero 
falar justamente sobre o aniversário da Escola Esta-
dual Oswaldo Cruz, onde eu fiz – assim era chamado 
àquela época – o curso primário. Aliás, o aniversário 
foi ontem, dia 12, coincidindo, portanto, com o Dia dos 
Pais. Essa escola foi onde comecei a minha caminha-
da rumo à conclusão dos estudos, foi ali que apren-
di as primeiras lições escolares desde o – assim se 
chamava à época – pré-primário. Depois, fiz o curso 
de admissão que existia à época para poder entrar no 
que então se denominava ginásio. 

Portanto, tenho muito orgulho de hoje registrar 
esse importante evento na minha vida e na vida da 
história de Roraima, porque essa escola foi fundada 
em 1948, apenas cinco anos após a criação do então 
Território Federal do Rio Branco.

Eu trouxe aqui uma matéria escrita, que vou pe-
dir a V. Exa. que dê como lida e como parte do meu 
pronunciamento. Hoje tive a oportunidade de ligar para 
a diretora da escola, Professora Josiane, dando os 
parabéns pela data e dizendo da felicidade de, entre 
as minhas recordações, estar justamente aquela dos 
primeiros anos de vida escolar.

Veja que coincidência, eu falo da minha primei-
ra escola e, ao mesmo tempo, quero fazer o registro 

de que hoje, dia 13, o Hospital da Criança Santo An-
tônio, de Boa Vista, está fazendo aniversário. Na ver-
dade, 12 anos de existência. Foi criado em 2000, e é 
o único hospital infantil da rede pública do Estado de 
Roraima. É um hospital que, obviamente, como todos 
os hospitais públicos neste País, atravessa inúmeras 
dificuldades. Eu quero inclusive dizer que é uma pena 
que, um Estado como o meu, situado no extremo nor-
te verdadeiro deste País, sofra tanto e não tenha, por 
parte do Ministério da Saúde, uma atenção especial.

Aprendi, nos bancos escolares da Faculdade de 
Medicina – aqui falo, portanto, da minha história estu-
dantil no curso primário e de um hospital, que é o local 
em que exerço a minha profissão de médico –, com 
um professor de Clinica Médica, que se cuidássemos 
da atenção à criança e da atenção à mulher nós esta-
ríamos cuidando de 80% dos problemas de saúde de 
qualquer localidade, de qualquer município, de qualquer 
estado, de qualquer país. Porque, obviamente, se nós 
cuidarmos da mulher de maneira integral, desde a sua 
juventude, da adolescência ao período de gravidez e 
do parto, nós estaríamos realmente atendendo a uma 
parcela imensa da sociedade brasileira. E tratando das 
crianças nós estaríamos atendendo talvez 80% dos 
problemas de saúde que hoje ainda nos assolam. E 
toda a população, há vários anos, vem mostrando o 
quê? Preocupa-se com várias coisas, mas a reclama-
ção nº 1 é a saúde pública.

V. Exa., Senador Cristovam, é um educador e 
nós sabemos que até para ter saúde é preciso ter edu-
cação. Como alguém se convence de que é preciso 
tomar atitudes básicas, como, por exemplo, lavar as 
mãos antes das refeições, escovar os dentes, e de que 
outras atitudes – digamos – simples devem ser feitas 
se uma comunidade, por exemplo, for completamente 
ignorante, analfabeta? Ela não terá essas noções e 
evidentemente adoecerá mais. Se as mães não têm 
essa educação sanitária, às vezes, seus filhos ado-
ecem por falta desses cuidados básicos ou por falta 
e negligência das autoridades, que não cuidam, por 
exemplo, do esgotamento sanitário e de outras ativi-
dades que poderiam evitar doenças que ainda matam 
tantas crianças neste País. 

Ata da 147ª Sessão, Não Deliberativa,  
em 13 de Agosto de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Cristovam Buarque e Mozarildo Cavalcanti
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Então, como eu fiz com relação à Escola Oswal-
do Cruz atual, antigo Grupo Escolar Oswaldo Cruz, eu 
quero também pedir a V. Exa. a transcrição das maté-
rias que consegui colher com relação ao Hospital San-
to Antônio. E quero, inclusive, dirigir-me aos colegas 
médicos e médicas, enfermeiros, enfermeiras, enfim, 
o pessoal da área de saúde, porque quero lhes dizer 
que tenho me preocupado muito com essa questão. 
E vou fazer gestões maiores ainda, depois desse re-
gistro, para que o Ministério da Saúde de fato dê uma 
assistência prioritária.

V. Exa. defende uma coisa com que pode muita 
gente não concordar: a federalização do ensino bási-
co. Eu digo até que talvez mais sério, ou igualmente 
sério, fosse cuidar da federalização da atenção bási-
ca à saúde. 

Olhe o contrassenso, Senador Cristovam. Esta-
beleceu-se aqui – inclusive eu fui voto vencido, como 
tantos outros – que o Município deve gastar 15% do 
seu orçamento com saúde; os Estados, 12%. E para 
o Governo Federal, que é o “ricão”, nós não consegui-
mos estabelecer o percentual de 10% que queríamos, 
desde a época do Senador Tião Viana, que foi o autor 
da regulamentação da Emenda 29. E olhem como a 
pirâmide é inversa. O Município, que é o mais pobre, 
tem de gastar mais: 15%. O Estado, que é menos po-
bre do que o Município, gasta 12% e a União, que é 
a mais rica de todos, não é obrigada a gastar sequer 
10%. Aí alegam que gasta até mais em tese. Devia 
gastar era muito mais. 

Devia ser inversa essa pirâmide: o Governo Fe-
deral devia ser obrigado a gastar pelo menos 15%; o 
Estado, 12%; e o Município, 10%. E aí talvez, talvez, 
federalizando ou fazendo de fato um trabalho mais per-
to desses atendimentos, porque o Ministério da Saúde 
tem excelentes técnicos, mas que não se deslocam por 
este País, que não vão lá ver os problemas... Existem 
tantas delegacias do Ministério da Saúde e também a 
Funasa, que são órgãos que estão nos Estados e que 
não atuam da maneira que deveriam atender.

Portanto, quero parabenizar a diretora do Hospital 
Santo Antônio; eu quero também cumprimentar todo 
o corpo de saúde, os funcionários, técnicos adminis-
trativos, todos que fazem o hospital.

Também por coincidência, hoje, Senador Cris-
tovam, se comemora ou se registra que o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, em 2001, inaugurou, lá 
em Roraima, juntamente com o Presidente da Vene-
zuela, o chamado linhão de Guri, que é o quê? Uma 
extensão da rede elétrica, uma linha que traz energia 
da Hidrelétrica de Guri, na Venezuela, até Roraima, 
Boa Vista e os Municípios do interior.

Eu quero também fazer esse registro porque so-
bremodo é importante que nós tenhamos essa energia, 
embora eu tenha aqui me batido muito no sentido de 
que nós não podemos ficar dependentes da energia 
que vem de uma hidrelétrica que está no interior de um 
país, embora vizinho e, em tese, amigo, porque, se hou-
ver um problema técnico lá, nós não podemos corrigir; 
se houver uma decisão política, a complicação é séria. 

Então, eu acho que, ao mesmo tempo que se re-
gistra, porque foi um marco na vida de Roraima, o antes 
do linhão de Guri, antes da energia vinda da Venezuela, 
e o agora o Estado de Roraima com a energia... Embora 
nós tenhamos só 90% da população que deva ser aten-
dida por essa energia, nós temos alternativas simples, 
como, por exemplo, a construção da Hidrelétrica do Co-
tingo, lá na Cachoeira do Tamanduá, no Rio Cotingo, que 
fica dentro da atual reserva indígena Raposa Serra do 
Sol. E aí os chamados indigenistas, as ONGs ligadas a 
essa área são contra a construção da hidrelétrica. Mas a 
Constituição permite a construção de hidrelétrica em área 
indígena, porque a área indígena é uma terra de proprie-
dade da União. Fora isso, a energia que fosse produzida 
lá na Hidrelétrica da Cotingo seria paga, como, aliás, se 
paga para passar o linhão para algumas comunidades 
indígenas. A Eletronorte paga um percentual para as co-
munidades indígenas. Assim também poderia ser feito 
com Cotingo. Tirar-se-ia um percentual, que se chama 
royalties, para que pudesse haver o desenvolvimento das 
comunidades indígenas todas. 

Então eu quero, ao fazer o registro, dizer inclusive 
que essa obra foi uma luta muito forte do governador 
na época, o Governador Neudo Campos, que conse-
guiu o mais difícil, que era convencer a Venezuela de 
que isso era bom para a própria Venezuela, porque, 
de fato, o sul da Venezuela era abandonado, como 
ainda é hoje o Norte do Brasil. Foi preciso convencer 
o presidente de que passando o linhão de Guri, por 
exemplo, para dar o exemplo da cidade gêmea de Pa-
caraima, na fronteira com Roraima, se iria beneficiar 
Santa Elena de Uairén também. 

Hoje também se registra a data de inauguração 
do linhão de Guri, e eu queria pedir a V. Exa. que au-
torizasse a transcrição.

Por fim, Senador Cristovam, eu quero, hoje, ten-
do registrado estes eventos, os aniversários tanto da 
Escola Oswaldo Cruz quanto do Hospital Santo Antô-
nio quanto do linhão de Guri, encaminhar à Mesa um 
requerimento nos seguintes termos:

Sr. Presidente, requeiro, nos termos do art. 
222 do Regimento Interno do Senado Federal, 
seja formulado voto de aplauso e louvor aos 
economistas pelas comemorações do Dia do 
Economista, que transcorre hoje.
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Portanto, estou encaminhando à Mesa e peço a 
V. Exa. que determine as providências cabíveis, inclusi-
ve encaminhando ao Presidente do Conselho Federal 
de Economia os votos por essa data tão importante.

Era o que tinha a dizer, reiterando o pedido de 
transcrição das matérias a que me referi.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI EM 
SEU PRONUNCIAMENTO
(Inseridos nos termos do art. 210, inciso I e § 
2º, do Regimento Interno do Senado Federal, 
primeiro subsidiário do Regimento Comum.)
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O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PDT – DF) – Senador, seu pedido será atendido, na 
forma do Regimento.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 746, DE 2012

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 

Interno do Senado Federal, seja formulado voto de 
aplauso e louvor aos economistas pelas comemora-
ções do Dia do Economista.

Justificação

O voto de aplauso, ora requerido, tem justificativa 
pela importância dos economistas para o desenvolvi-
mento do país, nos projetos e políticas economicas 
para toda a sociedade.

Convém destacar, dentre outros, o caráter es-
sencial dos economistas nos estudos, pesquisas e 
nas formas de distribuição dos recursos e riquezas 
produzidas, além da pesquisa, análise de dados e pre-
visões estatísticas das conseqüências das mudanças 
econômicas para a Estado e a população.

Por todo o exposto, requeiro os parabéns à classe 
dos economistas, pelo transcurso do seu dia, com o 
envio de votos de aplauso a todos, por intermédio do 
presidente do Conselho Federal e Economia.

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2012. – Se-
nador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PDT – DF) – A Presidência encaminhará o voto de 
aplauso solicitado.

O requerimento vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/

PDT – DF) – Convido o Senador Mozarildo Cavalcanti 
a assumir a Presidência para que eu possa falar. 

O Sr. Cristovam Buarque deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Mozaril-
do Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. 
Bloco/PTB – RR) – Concedo a palavra, neste mo-
mento, ao Senador Cristovam Buarque, do PDT do 
Distrito Federal.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente Mozarildo Cavalcanti, Srs. Senadores, 
Sras. Senadoras, ontem o mundo inteiro assistiu ao fim 

de um evento que empolga toda a população mundial, 
que são as Olimpíadas.

O Brasil, por um lado, teve uma razão especial 
para assistir a este final, porque ali vimos, pela televisão, 
o Prefeito do Rio de Janeiro recebendo a bandeira das 
Olimpíadas. A partir de agora, como se diz, a bandeira 
está conosco. Faltam 1.562 dias para concluirmos a 
Copa. Na verdade, faltam 1.500 dias para iniciarmos 
a Copa. Temos este curto período para organizá-la.

O mundo inteiro viu, inclusive, uma bonita en-
cenação no final, feita pelo Brasil, na conclusão dos 
trabalhos. Até aí, Senador Mozarildo, tudo muito bem. 
Mas, quando nós vamos ver resultados do Brasil nessas 
Olimpíadas, nós começamos a perceber a fraqueza, 
a fragilidade, a pobreza do Brasil no que se refere à 
disputa internacional por medalhas de ouro. E o mais 
grave é que, quando lemos hoje os jornais, a impres-
são que temos é de que há uma preocupação, mas 
que vamos superar tudo isso até 2016.

É com tristeza, Senador Mozarildo, que digo que 
esqueçamos 2016. Não há a menor possibilidade de o 
Brasil dar um salto no número de medalhas de agora 
até 2016. Não há como! Pode subir, mas não há como 
dar um salto. Não há como chegar às 45 dos Estados 
Unidos, às 38 da China, às 29 da Grã-Bretanha, às 
24 da Rússia. Não há como chegarmos lá! Por uma 
razão: as medalhas de ouro que um país consegue 
dependem de três coisas, e nós temos duas, mas nos 
negamos a fazer a terceira.

Depende da população. Quanto maior a popula-
ção, mais chance tem um país de ter talentos capazes 
de se apresentarem como os melhores do mundo. E o 
Brasil tem 200 milhões de habitantes. O Brasil podia 
ser perfeitamente um dos países com o maior número 
de talentos entre todos os países do mundo.

Temos também um PIB – a segunda coisa ne-
cessária – que é o sexto do mundo. Se fôssemos olhar 
pelo Produto Interno Bruto, que é fundamental para que 
um país tenha a energia necessária a ser investida no 
desenvolvimento da capacidade do talento individual, 
deveríamos ser o sexto país do mundo.

Se fosse pela população, deveríamos ser o 5º 
país do mundo, mas fomos o 22º país do mundo.

Fiz umas contas, Senador, que mostram a situ-
ação triste em que estamos. Para os Estados Unidos, 
um país riquíssimo, o Produto Interno Bruto maior do 
mundo, cada medalha equivale a US$328 bilhões; 
para a China, que teve 38 medalhas, isso já cai para 
US$192 bilhões, que seria, vamos supor, o custo do 
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Produto Interno Bruto necessário para fazer uma me-
dalha de ouro; para a Grã-Bretanha, cai para US$83 
bilhões; para a Rússia, cai para US$77 bilhões; para 
a Coreia do Sul, US$88 bilhões; e quando chega ao 
Brasil, cada uma das três medalhas de ouro “custou” 
– entre aspas – US$831 bilhões. Ou seja, a propor-
ção de medalha para o PIB é de US$831 bilhões para 
cada medalha.

Veja bem, para os Estados Unidos, que são ri-
quíssimos, apenas US$328 bilhões. Para um país como 
a Hungria, custou US$18 bilhões cada uma. Não é o 
dinheiro que se gasta, quero insistir; é uma compara-
ção da riqueza: quanto de riqueza em função do nú-
mero de medalhas.

Se vamos para a população, creio que é chocante 
também. Numa rápida análise enquanto eu estava aí 
sentado: se tomarmos a proporção da população chi-
nesa, que é mais de seis vezes maior que a nossa, eles 
deveriam ter 18 a 20 medalhas, mas tiveram 38. Os 
Estados Unidos têm uma vez e meia a população do 
Brasil, então, era para ter tido seis, ou seja, nós tivemos 
três, eles teriam seis, mas tiveram 46. A Grã-Bretanha 
era para ter uma, se a gente fizesse proporcionalmente 
ao número de habitantes, comparando os habitantes 
da Grã-Bretanha com os habitantes do Brasil. 

A Coreia do Sul, que teve treze, era para não 
ter nenhuma, porque a sua população é bem menor 
do que a nossa. Onde está o erro? Está no terceiro 
ponto fundamental para que um país tenha muitas 
medalhas: primeiro, a população; segundo, a riqueza; 
terceiro, a escola. 

O senhor, há pouco, disse que até saúde tem 
como condição preliminar, não para cada pessoa, mas 
para o conjunto de um país, a sua educação: país edu-
cado cuida melhor de sua saúde. Uma pessoa sozinha, 
individualmente, não, porque depende de sua biologia, 
depende de acidentes biológicos que fazem você ficar 
doente, mesmo educado. Mas um país para ter meda-
lhas, para ter sucesso em competições como as Olim-
píadas, ele precisa ter população, porque quanto mais 
população maior o número possível de talentos; tem 
que ter um Produto Interno Bruto para poder canalizar 
recursos para que aquelas pessoas se transformem 
em grandes heróis do atletismo, do esporte em geral; 
e precisa da escola, porque na escola é que nós pe-
neiramos os talentos.

Quando se procura ouro – não falo em medalha 
de ouro –, quando se procura brilhante em um ga-
rimpo, o que faz o garimpeiro? Ele pega uma peneira 

e vai tirando a água até que ficam as pedrinhas, até 
que fica o ouro. No esporte, a peneira é a escola! As 
pessoas entram na escola e ali dentro, pela prática 
desportiva desde idade muito pequena, vão surgindo 
aqueles que demonstram talento. E é na escola que 
demonstramos, além disso, persistência, porque talento 
sozinho não dá campeão. Só depois é que esses com 
talento e persistência são levados para lugares espe-
ciais onde começam a treinar com o vigor necessário 
para uma medalha de ouro. Já não é na escola, já é 
uma coisa especial para os atletas de altíssimo nível, 
demonstrado na escola.

Claro que, aqui e ali, há algumas pessoas que 
não precisam passar pela escola. Aqui e ali descobre-
-se um maratonista que na rua se mostrou muito com-
petente. Aqui e ali isso pode acontecer, mas é raro. É 
raro! O futebol, por exemplo, no Brasil, tem sido mui-
to bom, porque a gente não precisa tanto de escola, 
porque, como não vão à escola, jogam futebol na rua 
e aí termina-se descobrindo grandes atletas através 
dos clubes. Mesmo assim, cada vez mais um jogador 
de futebol se faz na escolinha do clube. O Barcelona 
é um exemplo especial disso. É graças a uma esco-
linha de futebol, onde os meninos também estudam, 
que se formam os grandes craques. É aí que está a 
tragédia brasileira. 

A nossa vergonha de ter apenas três medalhas 
de ouro, quando países muito menores e mais pobres 
do que o Brasil tiveram um desempenho tão melhor, 
decorre de que nossas crianças, todas elas, não estão 
na escola com instalações, com tempo, com orienta-
ção para praticarem os esportes. Por isso somos tão 
fracos em atletismo, a mais especial das categorias 
que necessitam da escola. 

Por isso, é com tristeza que digo: esqueçam 2016! 
Vamos fazer uma bela Copa, uma bela Olimpíada, é 
bem possível. Vamos fazer um show de abertura tal-
vez melhor do que o dos ingleses, um show de con-
clusão melhor do que o dos ingleses. Podemos fazer 
uma festa até melhor, até por que vamos gastar R$60 
bilhões para fazer a Copa, mas, em medalha, não vai 
dar tempo de conseguir um conjunto de atletas em 
condições de obter muitas medalhas, porque, para ter 
muitas medalhas, precisamos investir hoje nos meninos 
e meninas de cinco anos de idade. E, de cinco anos de 
idade até chegar à Copa, vão ser necessários quinze 
anos. Então, não será a próxima, nem a seguinte, nem 
a seguinte, talvez a seguinte, se a gente começasse 
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a fazer hoje, mas ninguém está vendo quem quer que 
seja falando em começar hoje pela escola. 

Já estão falando em colocar mais dinheiro. Isso 
a gente tem, com um PIB enorme, o sexto do mundo. 
Já tem gente falando em usar e criar escolas específi-
cas de atletismo, o que nós temos condições; mas não 
vamos ter, através disso, a condição de dar o grande 
salto, que vai exigir investimentos desde a idade mais 
jovem. É difícil, quase impossível, fazer um jogador 
de futebol depois dos quinze anos de idade. Um joga-
dor de futebol bom começa a jogar aos cinco. É difícil 
fazer um pianista muito bom depois dos quinze anos 
de idade. Quase tudo que exige muito talento exige 
a identificação desse talento na primeira infância e o 
acompanhamento desse talento ao longo da idade. E, 
quando é o caso, quando se tem o acompanhamento 
com a persistência pessoal, a gente tem o campeão.

Eu quero, Senador Mozarildo, concluir dizendo 
que, nessas Olimpíadas, o que mais me emocionou 
não foram as medalhas; o que mais me emocionou foi 
o pedido de desculpas do nosso atleta Diego Hypólito 
ao Brasil por um erro que ele cometeu. 

Diego, você não tem que pedir desculpas a nin-
guém. Aquele erro qualquer um comete. 

Acho, aliás, incrível que alguns consigam che-
gar até o fim daquelas ginásticas. Quem tem de pedir 
desculpas ao povo brasileiro somos nós, os políticos, 
os dirigentes deste País, que não temos investido, ao 
longo de 50 anos, na educação das nossas crianças, 
para que essas crianças que têm talento sejam identi-
ficadas, que esse talento seja acompanhado e, aí sim, 
cobrar persistência daqueles que têm vocação, como 
ele, o Diego. Aquela falha é uma falha que qualquer 
um pode cometer. 

Você fez tudo que era preciso como ser huma-
no, como indivíduo, para ter o resultado pleno de uma 
medalha de ouro, e as circunstâncias não deixaram. 

Aí, até a sorte influi muito. Agora, nós não temos 
desculpas. Nós, que há 50 anos – então, não sou eu 
individualmente, não é o Senador Mozarildo, não é 
nenhum sozinho –, somos os líderes deste País, ou 
a gente não consegue porque não tem preocupação 
com o assunto, ou a gente não consegue porque quer 
colocar dinheiro em outras coisas; ou a gente não con-
segue pela incompetência de fazer prevalecer a von-
tade da gente. Ficamos na teoria, não conseguimos 
ter a força. Outros conseguem força e não colocam o 
dinheiro corretamente.

Eu lamento, mas é uma ilusão desses que es-
tão falando que a gente pode fabricar campeões a 
partir dos 15 anos ou 20 anos de idade, desses que 
acham que a gente pode construir campeões apenas 
através das ações dos responsáveis especificamente 
pelas Olimpíadas, o COB. Não! Não é aí que se cria o 
campeão. A fábrica de campeões chama-se escola; a 
fábrica de campeões está no lugar onde a gente faz a 
peneira para identificar os talentos; onde começamos 
as ações para dar os primeiros passos com esse ta-
lento sendo acompanhado com auxílio, com técnicos; 
para, só depois, entrarem as instituições que trabalham 
diretamente com aqueles que já demonstraram talen-
to, que já demonstraram persistência e que precisam 
apenas de apoio.

Nós invertemos tudo. Estamos querendo come-
çar pelo apoio, sem identificar os talentos entre 200 
milhões. Não basta identificar talentos entre os poucos 
heróis que conseguiram sair. E os que nós perdemos?

Nós não ganhamos as eleições porque transfor-
mamos nosso País em um crematório de talentos. Nós 
queimamos os nossos talentos. Da mesma maneira 
que queimamos os nossos talentos intelectuais por 
não lhes darmos escolas, nós queimamos os nossos 
talentos desportivos por não lhes darmos também a 
escola, onde é o início da identificação de talento, seja 
intelectual, seja físico; seja para profissões liberais, 
seja para atividades esportivas.

Não adianta prometer 2016 se não vamos fazer 
o dever de casa correto para 2024 e 2026.

É claro que temos de fazer algum esforço. É claro 
que vai ser uma vergonha muito grande ficar com três 
medalhas de ouro e o 22º lugar tendo as Olimpíadas 
dentro do Brasil.

Aumentemos de três para cinco, para seis, mas 
para chegarmos aonde chegou a Coreia, aonde che-
gou a Inglaterra, aonde chegaram os Estados Unidos, 
a Rússia, a Alemanha, a França, a Itália, a Hungria, 
a Austrália, todos esses na nossa frente, países pe-
quenos, com PIB pequeno, para chegarmos lá, só se 
começarmos a investir agora, olhando o médio e o 
longo prazo.

Não adianta investir quando a pessoa já é cam-
peã. Tem de investir quando a pessoa é criança, até 
para saber quem tem vocação, quem tem talento, quem 
tem veia de campeão e quem não tem.

Então, Senador Mozarildo, eu quero aproveitar 
o fato de ter assistido, ontem, a essas Olimpíadas, 
a conclusão, de ter visto, com frustração, os nossos 
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resultados, para pedir desculpas aos nossos atletas, 
e não para ouvi-los pedindo desculpas como ouvi o 
Diego Hypólito.

Eu quero, como político brasileiro, pedir descul-
pas ao Brasil pela baixa performance que temos tido 
ao longo de décadas. Não foi só ontem.

Nós, Senador Mozarildo, comemoramos os pou-
quinhos, porque nos comparamos conosco.

Eu ouvi gente dizendo: “Mas, em Atenas, tivemos 
menos; em Atlanta, tivemos menos; em Pequim, tivemos 
menos; em Moscou, tivemos menos, ou mais, ou igual”.

Não temos que nos comparar conosco de um 
ano para o outro. Nós temos que nos comparar com o 
mundo. E comparados com o mundo, nós fracassamos 
rotundamente, por sermos um dos mais populosos pa-
íses do mundo, por sermos um dos mais ricos países 
do mundo do ponto de vista do Produto Interno Bruto. 
E esse fracasso não vem dos atletas; esse fracasso 
vem de nós, políticos, de nós, líderes deste País, que 
não somos capazes ou de entender onde está a penei-
ra dos talentos, que é a escola, ou de entendermos e 
não conseguirmos fazer prevalecer as nossas ideias.

O senhor, Senador Mozarildo, falou da federaliza-
ção da educação. Não há outro caminho para termos 
grandes medalhas ou um número grande de medalhas 
a não ser federalizando a educação de base, fazendo 
com que as escolas deste País sejam todas boas, da 
maior qualidade, o que não é possível graças apenas 
ao poucos recursos dos nossos prefeitos. Eles não têm 
recursos para isso. Só a União. A União que federalizou 
as universidades, que tem o Banco do Brasil, a Caixa 
Econômica, tantas instituições que funcionam bem na-
cionalmente, só a União vai ser capaz de fazer isso. A 
federalização da educação é um caminho necessário 
para que o Brasil se saia bem em tudo, inclusive nas 
Olimpíadas dos anos futuros. Na economia também, 
porque cada vez mais a economia vai ser fruto do co-
nhecimento. Mas nós insistimos em não entender ou 
insistimos em não fazer.

Vamos tirar proveito de um fracasso para entender 
onde erramos. Não é no PIB, porque o nosso é gran-
de; não é na população, porque a nossa é grande. É 
na escola, onde nós não queremos fazer com que ela 
tenha condições de peneirar, de identificar os talentos 
e de acompanhá-los na primeira infância. 

É isso, Sr, Presidente, que eu tenho para colocar 
neste dia seguinte ao encerramento dessas Olimpíadas, 
a última antes da próxima nossa, que será no Brasil.

Não tenho dúvidas de que vamos fazer as Olim-
píadas, do ponto de vista da organização, de forma 
competente. Mas, lamentavelmente, eu tenho poucas 
dúvidas também de que nós vamos conseguir chegar 
lá, além de organizadores, também como campeões. 
Como organizadores, vamos conseguir; como campe-
ões, não vejo como, em quatro anos.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco/

PTB – RR) – Senador Cristovam, a Mesa registra, com 
prazer, o brilhante e oportuno pronunciamento de V. 
Exª. Realmente, se nós queremos, como anunciamos, 
ser um País que esteja no primeiro mundo, temos de 
começar exatamente por aí, por valorizar nossos jovens, 
nossos atletas e nossos alunos e, principalmente, por 
cuidar da saúde de maneira adequada.

Antes de encerrar a sessão, estando na Presidên-
cia, eu gostaria de convidar toda a família maçônica e 
também os não maçons para assistirem, na próxima 
segunda-feira, às 10 horas, à sessão solene do Senado 
Federal em homenagem à Maçonaria brasileira, pelo 
transcurso do Dia do Maçom, exatamente no dia 20 de 
agosto. Essa já é a 13ª sessão solene que o Senado 
realiza por iniciativa de requerimento meu, com o apoio 
de vários Senadores. Portanto, espero todos os que 
quiserem e puderem assistir a essa sessão presen-
cialmente, do plenário ou das galerias, como também 
pela TV Senado e pela Rádio Senado.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco/
PTB – RR) – Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes:

PARECERES NºS 1.018 A 1.020, DE 2012

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 368, de 
2009, do Senador Paulo Paim, que regula o 
exercício da profissão de Historiador e dá 
outras providências.

PARECER N° 1.018, DE 2012 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

(Em audiência, nos termos do  
Requerimento nº 417, de 2010)

Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 368, de 2009, de 
autoria do Senador Paulo Paim, chega à nossa apre-
ciação. Trata-se da regulamentação da profissão de 
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historiador. A matéria foi analisada, inicialmente, na 
Comissão de Assuntos Sociais – CAS, para onde deve 
retornar após a apreciação nesta Comissão e na de 
Educação, Cultura e Esporte. Depois foi a exame em 
Plenário, em razão do Recurso nº 01, de 2010, subs-
crito pelo Senador Flexa Ribeiro e outros Srs. Sena-
dores. Na ocasião, recebeu proposta de Emenda nº 
01 – PLEN, de autoria do Senador Alvaro Dias.

Na sequência, os Requerimentos nºs 416 e 417, 
de 2010, dos Senadores Flávio Arns e Flexa Ribeiro, 
respectivamente, foram aprovados para que houvesse 
oitiva da Comissão de Educação, Cultura e Esporte e 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

Justificando a proposição, o autor destaca a am-
pliação da área de atuação dos historiadores inicial-
mente restrita à pedagogia, a questões culturais e ao 
patrimônio histórico. Hoje esses profissionais atuam, 
entre outras áreas, no âmbito industrial, na consultoria 
relativa ao histórico de produtos; no turismo, desenvol-
vendo roteiros turísticos para visitas a locais históricos 
e culturais; na comunicação, recolhendo e organizando 
informações para publicação e produções e nas artes, 
fazendo pesquisa de época para elaboração de roteiros 
teatrais, cinematográficos e televisivos.

Em plenário, a proposição, conforme já mencio-
nado, recebeu a Emenda no 1 – PLEN, do Senador 
Alvaro Dias.

II – Análise

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso 
I do art. 101 do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade das matérias que lhe forem submeti-
das à apreciação.

O projeto de Lei do Senado nº 368, de 2009, 
conforme já antecipa o parecer aprovado na CAS, não 
apresenta dispositivos que conflitam com princípios ou 
normas da Carta Magna vigente. Também foram ob-
servados os pressupostos relativos à competência e à 
iniciativa (inciso I do art. 22 e caput do art. 61 da Cons-
tituição Federal) e as regras regimentais aplicáveis à 
espécie. Cumpridos esses antecedentes necessários, 
podemos opinar pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade da iniciativa.

Em termos constitucionais, possíveis restrições 
ao exercício profissional dependem de lei, nos ter-
mos do inciso XIII do art. 5º da Constituição Federal. 
O referido dispositivo afirma que “é livre o exercício 

de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 
as qualificações profissionais que a lei estabelecer”. 
A regra, então, prevê a plena liberdade de trabalho, 
deixando ao legislador a possibilidade de estabelecer 
qualificações mínimas exigíveis.

A doutrina constitucional e trabalhista defende 
a não ingerência excessiva do legislador no exercí-
cio das profissões. Regras excessivas e restrições 
insensatas acabam beneficiando pequenos grupos 
corporativos que acabam supervalorizando o pró-
prio trabalho em relação ao trabalho de igual valor 
de outros profissionais. São consideradas exceções 
as atividades que envolvem a saúde, a segurança e 
a educação dos cidadãos. Nesses casos, a omissão 
do legislador pode permitir que pessoas inabilitadas, 
no exercício profissional, coloquem em risco valores, 
objetos ou pessoas.

No caso dos historiadores é inegável que eles 
exercem um papel relevante na sociedade, com im-
pactos culturais e educativos capazes de ensejar a 
presença de normas regulamentadoras do exercício 
profissional.

Ademais, a inexistência de uma regulamenta-
ção pode permitir que o campo de atividade desses 
profissionais seja ocupado por pessoas de outras 
áreas, muitas delas, com profissões regulamenta-
das, mas sem as qualificações necessárias para 
levar a bom termo o trabalho com objetos e assun-
tos históricos.

Assim, nos manifestamos conscientes de que a 
análise da constitucionalidade possui o seu quinhão 
de análise de mérito, que, em nossa visão, se encontra 
presente na proposta em apreciação.

Finalmente, quanto à emenda apresentada, nossa 
posição favorável ao seu acolhimento. O texto original 
do inciso que se pretende alterar era excessivamente 
detalhista e enumeratório, o que depõe contra a ge-
neralidade, clareza e precisão da norma.

III – Voto

Em face dos argumentos aqui expostos, opi-
namos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 368, de 2009, com o acolhimento da Emenda nº 
1 – PLEN.

Sala das Comissões, 2 de março de 2011. – Se-
nador Eunício Oliveira, Presidente – Senador Flexa 
Ribeiro, Relator.
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PARECER Nº 1.019, DE 2012 
(Da Comissão de Educação, Cultura e Esporte) 

(Em audiência, nos termos do  
Requerimento nº 416, de 2010)

Relator: Senador Aníbal Diniz

I — Relatório

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cul-
tura e Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 368, de 2009, de autoria do Senador Paulo Paim, 
que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
historiador. Para tanto, o projeto estabelece as qua-
lificações necessárias para o exercício da profissão 
e estipula as respectivas atribuições. A proposição 
determina, ainda, o registro profissional em órgão 
competente.

Na justificação da iniciativa, seu autor lembra que 
o campo de atuação dos historiadores não mais se 
restringe ao ensino. Eles são requisitados nos setores 
do turismo, do entretenimento, da mídia e mesmo na 
consultoria sobre a trajetória de produtos industriais 
lançados no passado.

Inicialmente, o projeto foi apreciado, em caráter 
terminativo, pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
que o aprovou sem alterações. Em razão do Recurso 
nº 1, de 2010, subscrito pelo Senador Flexa Ribeiro e 
outros senadores, a matéria foi a exame em Plenário. 
Na ocasião, recebeu a Emenda nº 1 – PLEN, de au-
toria do Senador Alvaro Dias.

A seguir, foram aprovados os Requerimentos nº 
416 e nº 417, de 2010, dos Senadores Flávio Arns e 
Flexa Ribeiro, respectivamente, para que a proposição 
fosse analisada por esta Comissão de Educação, Cul-
tura e Esporte (CE) e pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ).

A CCJ aprovou o projeto, bem como a referida 
emenda de Plenário. Após o exame da CE, a matéria 
será novamente apreciada pela CAS.

II – Análise

Compete à CE, nos termos do art. 102 do Re-
gimento Interno do Senado Federal, opinar a respei-
to de proposições que versem sobre normas gerais 
de educação, de cultura, do ensino e dos desportos; 
instituições educativas e culturais, diretrizes e bases 
da educação nacional e salário-educação; diversão 

e espetáculos públicos, criações artísticas, datas 
comemorativas e homenagens cívicas; formação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos; e outros as-
suntos correlatos.

A matéria em exame tem impactos sobre os 
campos da educação, cultura e formação profissio-
nal. De início, cabe concordar com a avaliação de 
que o campo de atuação profissional dos historiado-
res cresceu substancialmente nas últimas décadas, 
em especial por conta do forte desenvolvimento das 
áreas de turismo e de entretenimento, bem como pela 
sofisticação cada vez maior do mercado consumidor. 
O conhecimento e a análise históricos têm sido ne-
cessários em uma série de atividades profissionais, 
o que conduz à relevância de regulamentação do 
ofício, de forma a restringir seu exercício a pessoas 
devidamente capacitadas.

A qualificação exigida pelo PLS em comento é 
condizente com a formação em estudos históricos ofe-
recida pelos estabelecimentos de educação superior 
brasileiros. Os diplomas de graduação, de mestrado 
ou de doutorado constituem garantias adequadas para 
o exercício da profissão. O projeto prevê, ainda, con-
forme reza a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB), a necessidade de revalidação para diplomas 
expedidos por instituições estrangeiras.

Estamos convictos de que a educação e a cultu-
ra do País ganharão com a presença de profissionais 
devidamente preparados na produção e divulgação de 
conhecimentos e análises históricas.

No que diz respeito à emenda apresentada, con-
cordamos com a avaliação da CCJ de que o texto ori-
ginal do inciso que se pretende alterar era excessiva-
mente detalhista e enumeratório, o que depõe contra 
a generalidade, clareza e precisão da norma.

Acolhida a juridicidade e a constitucionalidade da 
matéria pela CCJ, cumpre avaliar como positivo seu 
mérito educacional.

III – Voto

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 368, de 2009, com o aco-
lhimento da Emenda nº 1 – PLEN.

Sala das Comissões, 5 de julho de 2011. – Se-
nador Paulo Bauer, Presidente – Senador Aníbal 
Diniz, Relator.
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PARECER Nº 1.020, DE 2012 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 
(Sobre a Emenda nº 1, de Plenário)

Relatora: Senadora Vanessa Grazziotin

I – Relatório

Em exame nesta Comissão, em caráter termi-
nativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 368, de 
2009, de autoria do Senador Paulo Paim, que tem 
por finalidade regular o exercício da profissão de 
historiador.

Nos termos da proposta, essa profissão poderá 
ser exercida pelos diplomados em curso superior de 
graduação em História e pelos portadores de diploma 
de mestrado ou doutorado em História. Ela trata tam-
bém das atribuições, do provimento de cargos, funções 
ou empregos de historiador e da exigência de registro, 
para o exercício profissional.

Distribuída originalmente à decisão terminativa 
desta Comissão, a matéria foi aqui aprovada em 10 de 
março de 2010, nos termos do relatório então apre-
sentado pelo Senador Cristovam Buarque.

Na sequência, foi a exame em Plenário, em ra-
zão do Recurso nº 1, de 2010, subscrito pelo Senador 
Flexa Ribeiro e outros Srs. Senadores. Na ocasião, 
foi-lhe oferecida a Emenda nº 1 – PLEN, de autoria 
do Senador Alvaro Dias, que retira do texto original a 
referência feita aos locais onde o trabalho do historia-
dor pode ser desempenhado.

Ato contínuo, por força da aprovação do Reque-
rimento nº 417, de 2010, de autoria do Senador Flexa 
Ribeiro, foi remetida ao exame da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, que a aprovou, com o aco-
lhimento da Emenda nº 1 – PLEN, conforme relatório 
apresentado pelo Senador Flexa Ribeiro.

Também submetida à análise da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte, em razão do Reque-
rimento nº 416, de 2010, do Senador Flávio Arns, a 
matéria recebeu aprovação daquele colegiado, com a 
mencionada emenda de Plenário, nos moldes do rela-
tório oferecido pelo Senador Aníbal Diniz.

II – Análise

Como já se afirmou no parecer anterior deste 
Colegiado, nos termos do art. 90, inciso I, combinado 
com o disposto no art. 100, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à Comissão de 
Assuntos Sociais emitir parecer sobre projetos de 
lei que versem sobre condições para o exercício de 
profissões.

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice 
algum de natureza jurídica ou constitucional no projeto. 
A disciplina da matéria é de competência legislativa da 
União (art. 22, I e XVI, da Constituição Federal – CF) 
e inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional 
(art. 48, caput, da CF).

A norma proposta não afronta os princípios ado-
tados pela Constituição. Não há, portanto, impedimen-
tos constitucionais formais, nem materiais. Também os 
requisitos de adequação às regras regimentais foram 
respeitados.

Quanto ao mérito da proposta, mantemos o en-
tendimento favorável, antes exposto, agora reforçado 
pelos argumentos elencados nas outras Comissões 
que analisaram a matéria, aos quais nos reportamos. É 
inegável que os historiadores não estão mais restritos, 
em seu trabalho, às salas de aula. São necessários e 
imprescindíveis em museus, centros culturais, empre-
sas de publicidade e de turismo e são demandados, 
com frequência, na produção cinematográfica e nos 
meios de comunicação.

Essa regulamentação vai tornar os cursos de 
História mais atraentes, melhorando o perfil dos can-
didatos ao exercício desta profissão. E irá facilitar o 
acesso dos formandos ao mercado de trabalho, abrindo 
horizontes e espaços profissionais para os historiado-
res. Em última instância, a norma servirá ao interesse 
coletivo, melhorando o nível dos produtos artísticos e 
culturais e colaborando para a preservação de nosso 
patrimônio histórico.

Estamos instituindo, com a aprovação desta pro-
posta, uma identidade legal para os profissionais da 
História. Com isso queremos dar impulso à qualidade e 
à excelência na produção de bens e serviços histórico-
-culturais, difundindo a consciência da responsabilidade 
social do historiador entre aqueles que se dedicam a 
esta atividade. Com certeza um fator a mais na cons-
trução da cidadania.

Quanto à Emenda nº 1 – PLEN, entendemos 
necessário acatá-la tendo em vista que ela confere 
maior clareza e precisão ao dispositivo modificado, 
aperfeiçoando a técnica legislativa.

III – Voto

Por todo o exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 368, de 2009, com aco-
lhimento da Emenda nº 1, de Plenário.

Sala da Comissão, 8 de agosto de 2012. – Sena-
dor Jayme Campos, Presidente – Senadora Vanessa 
Grazziotin, Relatora.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

....................................................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-

ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:
....................................................................................

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações profis-
sionais que a lei estabelecer;
....................................................................................

TÍTULO III 
Da Organização do Estado

CAPÍTULO II  
Da União

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

XVI – organização do sistema nacional de empre-
go e condições para o exercício de profissões;
....................................................................................

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a san-
ção do Presidente da República, não exigida esta para o 
especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre:
....................................................................................

Seção VIII 
Do Processo Legislativo

Subseção III 
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e autárquica 
ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, ma-
téria tributária e orçamentária, serviços públi-
cos e pessoal da administração dos territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, 
seu regime jurídico, provimento de cargos, es-
tabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade.
c) servidores públicos da União e Territórios, 
seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas 
gerais para a organização do Ministério Públi-
co e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios;
e) criação, estruturação e atribuições dos Mi-
nistérios e órgãos da administração pública.
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública, observado o dispos-
to no art. 84, VI (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)
f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transfe-
rência para a reserva. (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998)

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
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rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educa-
ção nacional.

....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO PELA SECRETA-
RIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS DO 
ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO DO REGI-
MENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

Vem a exame desta Comissão, a Emenda nº 1 – 
PLEN que tem por finalidade dar nova redação ao inci-
so II do art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 368, de 
2009, que regula o exercício da profissão de historiador.

A emenda suprime do texto do dispositivo a ex-
pressão “em empresas, museus, editoras, produtoras 
de vídeo e de CD-ROM, ou emissoras de Televisão”.

Ao justificar, o autor alega ser inadequada a des-
crição presente no referido inciso, sendo suficiente a 
estipulação de quais atividades são atribuições dos his-
toriadores, e não dos locais onde elas serão exercidas.

II – Análise

Nos termos do inciso I do art. 100 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à Comissão de As-
suntos Sociais deliberar sobre a Emenda nº 1 – PLEN.

A emenda, de fato, aperfeiçoa a técnica legislativa 
do referido dispositivo, conferindo-lhe maior clareza e 
precisão, ao retirar elementos que poderiam, no futuro, 
impedir os historiadores de exercer plenamente suas 
atribuições, razão pela qual deve ser acatada.

III – Voto

Pelo exposto, opinamos pela aprovação da Emen-
da nº 1 – PLEN. 

Sala da Comissão, – Senador Cristovam Bu-
arque.

PARECER Nº 1.021, DE 2012

Da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle, 

sobre o Aviso nº 16/2012 (nº 44/2012, na 
origem), que encaminha cópia do Acórdão 
nº 1.289, de 2012, bem como os respecti-
vos Relatório e Voto que o fundamentam, 
referente à auditoria realizada na Fundação 
Universidade de Brasília – FUB, com o ob-
jetivo de verificar possíveis acumulações 
ilegais de cargos públicos e de pagamentos 
remuneratórios acima do teto constitucio-
nal (TC 011.826/2009-2).

Relator: Senador Jorge Viana

I – Relatório

Por meio do Aviso nº 16/2012-CN (Aviso nº 44-Se-
ses-TCU-2ª Câmara, de 6-3-2012, na origem), o Tribu-
nal de Contas da União encaminha cópia do Acórdão 
nº 1.289/2012-TCU-2a Câmara, proferido nos autos 
do processo nº TC 011.826/2009-2, pela 2ª Câmara, 
sobre auditoria na Fundação Universidade de Brasí-
lia – FUB, com o objetivo de verificar possíveis acu-
mulações ilegais de cargos públicos e pagamento de 
remunerações acima do teto constitucional.

Acordaram os Ministros do Tribunal de Contas 
da União, reunidos em Sessão da 2a Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em:

“9.1. acatar as razões de justificativa apresen-
tadas pelo Reitor da Fundação Universidade 
de Brasília;
9.2. com fundamento no inciso I do art. 43 da 
Lei no 8.443/1992, determinar Fundação Uni-
versidade de Brasília que:
9.2.1. adote providências, no prazo de 90 (no-
venta) dias, a contar da ciência desta delibera-
ção, nos termos do art. 133 da Lei no 8.112/90, 
com vistas à regularização das acumulações 
de cargos verificadas em relação aos ser-
vidores relacionados às fls. 1/35 do Anexo I 
destes autos;
9.2.2. caso a situação de acumulação referida 
no subitem anterior não mais perdure, solici-
te a comprovação pertinente junto ao órgão/
entidade em que o servidor mantém ou man-
tinha vínculo;
9.2.3. no caso de servidores que tenham in-
fringido o regime de dedicação exclusiva, ado-
te as medidas administrativas e disciplinares 
competentes, para fins de ressarcimento ao 
erário, se for o caso;
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9.2.4. no tocante à acumulação de cargos, 
apure a ocorrência de possíveis declarações 
inverídicas ou omissões, sem prejuízo da ado-
ção da providência inserta no art. 116, inciso 
XII, da Lei nº 8.112/90, e outras medidas ad-
ministrativas cabíveis;
9.2.5.nos termos do art. 37, inciso XI, da Cons-
tituição Federal, regularize os pagamentos das 
remunerações cujo somatório situa-se acima 
do teto constitucional, somente em relação 
àqueles servidores da FUB que, considerada 
unicamente a remuneração percebida naquela 
Fundação, extrapolaram o teto constitucional 
fixado, atentando neste caso para os servido-
res indicados na Relação 6 do Anexo I destes 
autos (fls. 36/45);
9.2.6. no tocante aos servidores atingidos 
pelo subitem acima, promova a restituição 
dos valores indevidamente pagos nos últi-
mos cinco anos, contados a partir da ciên-
cia da decisão que vier a ser adotada por 
este Tribunal, nos termos do art. 54 da Lei nº 
9.784/1999 e do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, 
considerando os valores estabelecidos na Lei 
no 11.143/2005 e os reajustes promovidos 
pela Lei n° 12.041/2009;
9.2.7. faça cumprir, por parte de seus servi-
dores, o dever de atualizar regularmente os 
dados cadastrais, incluindo as declarações 
referentes ao exercício ou não de outra ativi-
dade remunerada, pública ou privada;
9.3. determinar a Controladoria-Geral da União 
que informe nas próximas contas da Fundação 
Universidade de Brasília o cumprimento das 
determinações consignadas no subitem 9.1 
acima, especificando as providências tomadas 
pela universidade e os resultados obtidos em 
relação a cada servidor mencionado nas fls. 
1/45 do Anexo 1;
9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização 
de Pessoal que monitore o julgamento do Re-
curso Extraordinário nº 612975 pelo Supremo 
Tribunal Federal, representando ao TCU em 
caso de adoção de entendimento diverso do 
ora seguido por esta Corte:
9.5. recomendar à Secretaria de Recursos 
Humanos do Ministério do Planejamento, Or-

çamento e Gestão que introduza alterações 
no Sistema Integrado de Administração de 
Recursos Humanos – SIAPE, de forma que 
esse sistema aceite mais de uma matrícula, 
sob o mesmo número de CPF;
9.6. remeter cópia da decisão a ser proferida, 
acompanhada do Relatório e Voto que a funda-
mentam, e das Relações 1 a 6 do Anexo I des-
tes autos (fls. 1/45) à Fundação Universidade 
de Brasília, à Controladoria-Geral da União e 
à Secretaria de Recursos Humanos do Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
9.7. dar ciência à Câmara dos Deputados dos 
indícios de pagamentos acima do teto remu-
neratório estabelecido no art. 37, inciso Xl, da 
Constituição Federal; 
9.8. dar ciência ao Tribunal Superior do Traba-
lho dos indícios de pagamentos acima do teto 
remuneratório, estabelecido no art. 37, inciso 
XI, da Constituição Federal;
9.9. dar ciência ao Senado Federal dos indícios 
de pagamentos acima do teto remuneratório, 
estabelecido no inciso XI do art. 37 da Cons-
tituição Federal; 
9.10. arquivar os presentes autos”.

II – Análise da Matéria

O Aviso em análise apresenta determinações do 
TCU para corrigir irregularidades ou falhas pontuais, de 
alcance limitado ao caso concreto nele descrito e sem 
repercussão sobre a Administração Pública.

No mérito, não resta dúvida que as finalidades 
legais do mecanismo preventivo foram cumpridas e as 
providências adotadas fizeram com que os prejuízos 
ao Erário e aos princípios da Administração Pública 
não fossem concretizados. São pertinentes às medi-
das necessárias ao ajuste das remunerações que ex-
trapolam o limite estabelecido pela Constituição. Este 
é o entendimento do TCU e deste Relator.

É o Relatório.

III – Voto

Votamos pelo encaminhamento do processo ao 
arquivo, uma vez que os objetivos do controle foram 
cumpridos.

Sala da Comissão, 7 de agosto de 2012. – Se-
nador Jorge Viana, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indire-
ta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 
....................................................................................

XI – a remuneração e o subsídio dos ocupan-
tes de cargos, funções e empregos públicos da ad-
ministração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer ou-
tra natureza, não poderão exceder o subsídio men-
sal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, 
o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âm-
bito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo 
e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em es-
pécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procurado-
res e aos Defensores Públicos; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003) 
....................................................................................

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servido-
res públicos civis da União, das autarquias 
e das fundações públicas federais.

....................................................................................
Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, 

atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previa-

mente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou 
ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo 
de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do 
interessado. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4-9-2001) 
....................................................................................

TÍTULO IV 
Do Regime Disciplinar

CAPÍTULO I 
Dos Deveres

Art. 116. São deveres do servidor:
....................................................................................

XII – representar contra ilegalidade, omissão ou 
abuso de poder.
....................................................................................

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumu-
lação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, 
a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o 
servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para 
apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, 
contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, 
adotará procedimento sumário para a sua apuração e 
regularização imediata, cujo processo administrativo 
disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases: (Re-
dação dada pela Lei nº 9.527, de 10-12-97)
....................................................................................

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União e dá outras providências. 

....................................................................................
Art. 43. Ao proceder à fiscalização de que trata 

este capítulo, o Relator ou o Tribunal:
I – determinará as providências estabelecidas no 

Regimento Interno, quando não apurada transgressão 
a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, ou 
for constatada, tão-somente, falta ou impropriedade 
de caráter formal;
....................................................................................

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Federal.

....................................................................................
Art. 54. O direito da Administração de anular os 

atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis 
para os destinatários decai em cinco anos, contados da 
data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.
....................................................................................
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LEI N° 11.143, DE 26 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre o subsídio de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, referido no art. 
48, inciso XV, da Constituição Federal, e 
dá nova redação ao caput do art. 2° da Lei 
8.350, de 28 de dezembro de 1991.

....................................................................................

LEI Nº 12.041, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a revisão do subsídio de Mi-
nistro do Supremo Tribunal Federal, referi-
do no inciso XV do art. 48 da Constituição 
Federal.

....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Foram lidos anteriormente os Pare-
ceres nºs 1.018 a 1.020, de 2012, das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania; Educação, Cultura 
e Esporte; e Assuntos Sociais, respectivamente, so-
bre o Projeto de Lei do Senado nº 368, de 2009, que 
regula o exercício da profissão de Historiador e dá ou-
tras providências. 

A matéria aguardará inclusão em Ordem do Dia.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-

co/PTB – RR) – Foi lido anteriormente o Parecer nº 
1.021, de 2012, da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, que 
conclui pelo arquivamento do Aviso nº 16, de 2012. 
A Presidência, em cumprimento às suas conclusões, 
encaminha a matéria ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – O Sr. Senador Ciro Nogueira enviou 
discurso à Mesa, para ser publicado na forma do dis-
posto no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco/PP – PI. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Senadores, venho aqui para felicitar os moradores 
e moradoras da linda e acolhedora cidade de Parna-
íba que, neste 14 de agosto, completa 168 anos de 
emancipação política. 

Quero ressaltar, entretanto, que sua história re-
monta a mais de dois séculos e meio. Como Vila de 
São João da Parnaíba, aquela que é chamada hoje 
de a Princesa do Igaraçu, surgiu pela Carta Régia de 
19 de junho de 1761. Somam-se, então, na verdade, 
251 anos de história, trabalho e produção de riquezas 
dessa próspera cidade.

Uma boa parte do gene empreendedor, do talento 
e da temperança dos piauienses está na bela Parna-
íba – surgida nas charqueadas do Porto das Barcas, 

assentada na visão de homens como Simplício Dias 
da Silva e Miranda Osório, pioneiros do comércio e 
da exportação. Simplício, mais que isso, é o pioneiro 
da liberdade, posto que foi dele o primeiro movimento 
para libertar o Piauí do jugo português, em 19 de mar-
ço de 1823 – data que até hoje todo o estado celebra 
como Dia do Piauí.

Parnaíba, senhoras e senhores senadores, sem-
pre foi uma cidade à frente de seu tempo. Foi a primeira 
cidade do Piauí a ter rádio e, como surgiu para o mundo 
graças ao processamento de carnes – as charqueadas 
–, é também o berço da atividade industrial no Estado. 
Não é sem razão que a cidade sedia até hoje a Fede-
ração das Indústrias do Estado do Piauí.

Se foi o berço da indústria e do comércio exporta-
dor no Piauí, Parnaíba é também local de nascimento 
de algumas das mais brilhantes personalidades piauien-
ses. Lá, por exemplo, nasceu e viveu Luíza Amélia de 
Queiroz Brandão, a primeira poetisa do Piauí.

Parnaíba pode ainda se orgulhar de ser a terra 
natal de homens como os ex-governadores Alberto 
Tavares Silva e Francisco das Chagas Caldas Rodri-
gues que, cada um ao seu tempo, foi criador de um 
Piauí mais moderno. É também a cidade natal de um 
luminar da economia e do pensamento econômico 
liberal, João Paulo dos Reis Velloso, ministro do Pla-
nejamento em um momento de grande expansão da 
economia brasileira. 

Essa cidade deve orgulhar-se de seu passado e 
do seu presente, lembrando, ainda que, é o berço de 
um jurista da estirpe de Evandro Lins e Silva, minis-
tro do Supremo, um advogado que orgulhou o Brasil, 
e de um dos gênios da publicidade e da propaganda 
brasileira, Renato Castelo Branco. 

Terra de homens e mulheres de talento, Par-
naíba tem em seu passado a marca definitiva de ter 
sido grande polo exportador do Brasil, em boa parte 
do século 19 e em toda a primeira metade do século 
20. Esse espírito empreendedor pode e deve ser re-
tomado, por meio da conclusão do porto de Luís Cor-
reia e da instalação de plantas industriais na Zona de 
Processamento para Exportação – ZPE, que está em 
fase de implantação. 

Uma das melhores notícias para os que amam 
e acreditam no desenvolvimento social e econômico 
de Parnaíba é o recente anúncio do governador Wil-
son Martins, que confirmou a autorização da liberação 
de mais de R$ 12 milhões para a obra da 2º etapa da 
ZPE Parnaíba. 

Mas é necessário ir para além os investimentos 
programados pelo governo estadual. Neste sentido, 
tenho trabalhado para que Parnaíba seja contempla-
da com mais recursos públicos federais. Por isso, em 



Agosto de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  14  41173 

2011, viabilizei por meio do Ministério das Cidades, R$ 
500 mil para drenagem urbana e no ano de 2010, R$ 
987 mil para pavimentação de vias urbanas.

No entanto, desejamos mesmo é que Parnaíba 
disponha de recursos ainda maiores, assegurados pelo 
esforço de daqueles que tem uma dívida de gratidão 
com essa cidade, como eu.

Parnaíba me concedeu mais de 125 mil votos na 
eleição que me fez senador, em 2010. Quero ressaltar 
que, tendo sido escolhido assim por milhares de par-
naibanos, é meu dever trabalhar muito e incansavel-
mente para que a cidade se desenvolva.

Neste sentido, penso que é importante para toda 
a região do Delta do Parnaíba, que tem Parnaíba como 
principal cidade, a proposta que, conjuntamente, assi-
nei com outros congressistas do Piauí, destinando R$ 
500 milhões para conservação ambiental, revitalização 
e desenvolvimento sustentado do Rio Parnaíba, den-
tro do Plano Plurianual de Metas do Governo Federal.

Mais focado na região de Parnaíba e que asse-
gura recursos por força de um dispositivo legal, tramita 
no Senado projeto de lei de minha autoria que autori-
za o Poder Executivo a criar a Região Administrativa 

Integrada de Desenvolvimento, e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento do Baixo Parnaíba.

Além disso, proposta de emenda constitucional, 
do qual sou autor, institui o Fundo para a Revitaliza-
ção Ambiental e o Desenvolvimento Sustentável da 
Bacia do Rio Parnaíba, que também reforçará os ins-
trumentos institucionais para assegurar recursos ao 
desenvolvimento desta que é a segunda maior cidade 
de meu estado.

Sou um devedor de Parnaíba e dos parnaibanos. 
Trata-se de dívida de gratidão, que somente pode ser 
quitada com trabalho, dedicação e amor. É pelo afeto 
que me ligo a Parnaíba e é pelo afeto que me man-
terei trabalhando sempre por essa cidade, a quem 
neste dia quero dizer simplesmente: muito obrigado, 
querida Parnaíba.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-

co/PTB – RR) – Está encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 43 mi-
nutos.)
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